
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

SUBSECRETARIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS  

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 

EDITAL NÚMERO 127/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO 236/2025 

CREDENCIAMENTO NÚMERO 039/2025 

 

OBJETO: Credenciamento de agências de viagens e turismo para prestação de serviços continuados de emissão, 

alteração, remarcação, endosso, cancelamento e reembolso (quando aplicável), e marcação de assento (quando 

justificado) de passagens aéreas Nacionais e Internacionais, incluindo taxa de embarque e seguro-viagem 

internacional (quando    necessário), com aplicação de desconto mínimo de 3% (três por cento) sobre o preço do 

dia dos bilhetes ofertados pelas companhias aéreas. 

 

A Prefeitura do Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Licitação e Contratos, atendendo à 

solicitação de esclarecimentos apresentada por licitante no certame em referência, informa: 

 

1. Qual órgão ou secretaria será responsável pelos pagamentos das passagens emitidas? 

Conforme o item 1.1.3 do Termo de Referência, anexo I do Edital, a contratação contempla demandas 

individualizadas das seguintes unidades: Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de 

Saúde e Gabinete da Prefeitura, havendo estimativa de consumo individual por unidade solicitante. Assim, os 

pagamentos observarão a unidade demandante responsável pela respectiva solicitação, no âmbito da execução 

contratual. 

2. As solicitações de passagens poderão ser realizadas diretamente por qualquer secretaria do município 

junto à agência de viagens contratada, ou haverá apenas um órgão/secretaria central responsável pelas 

solicitações? 

Não se trata de atendimento indistinto a qualquer secretaria. Nos termos do Termo de Referência, a contratação foi 

estruturada para atender às unidades demandantes/centralizadoras expressamente indicadas no item 1.1.3, quais 

sejam: Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Saúde e Gabinete da Prefeitura. 

3. Caso exista uma secretaria ou órgão centralizador responsável pelas solicitações e pelos pagamentos, qual 

será o órgão responsável? 

A Secretaria Municipal de Licitação e Contrato centralizará a demanda geral da prefeitura, conforme itens 2.1.2.1.1 

e 2.1.2.1.2 do TR. Todavia, o Gabinete da Prefeitura e a Secretaria Municipal de Saúde, na condição de unidades 

demandantes com necessidades específicas, executarão suas demandas de forma individualizada, conforme itens 

2.1.2.1.1, 2.1.2.1.3, 2.1.2.1.4 e 2.1.2.2.1 a 2.1.2.2.5, além do quadro de estimativa de consumo individualizada por 

unidade solicitante constante do TR. 

Contagem, 19 de março de 2026. 

 

 

RAIANE ROSA DE SOUZA 

Presidente Comissão Permanente de Contratação 
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